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RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE METAS DA LDO  -3°  QUADR1MESTRE 2019 

PARECER 

Relatório de avaliação do cumprimento das Metas Fiscais da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias — LDO, previstas nas normas legais, Art. 8° e §4° do Art. 9°, da 
Lei Complementar n° 101/2000 - LRF e Instrução Normativa n° 89/2013 - TCE-PR 
determina que nos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em 
audiência pública na comissão referida do §1° do Art. 166 da Constituição Federal ou 
equivalente nas Casas Legislativas Estaduais e Municipais. 

RECEIttit 
Especificação Previsão  Inicial  Previsão 

Atualizada 
Receitas Realizadas ate o 30  
Quadrimestre- (Jan a dez/19) 

°A 
Executado 

Impostos, Taxas e Contribuição de 
Melhoria 2.565.780,00 2.565.780,00 2.531.574,69 98,67 

Contribuições 491.900,00 571.900,00 559.097,25 97,77 
Receita Patrimonial 154.590,00 156.720,00 84.853,24 54,15 
Receita Agropecuária 5.660,00 5.660,00 0,00 0,00 
Receita Industrial 5.660,00 5.660,00 44 180,85 780,58 
Receita de Serviços 886.110,00 886.110,00 936.284,75 105,67 
Transferências Correntes 50.792.600,00 53.321.200,00 48.810.585,99 91,54 
Outras Receitas Correntes 33.000,00 33.000,00 122.372,27 370,83 
TOTAL DA RECEITA BRUTA 54.935.300,00 57.546.030,00 53.088.949,04 92,26 
(-) 	Dedução 	de 	Receita 	- 
Descontos Concedidos 59.500,00 59.500,00 42.806,51 71,95 

(-) 	Dedução 	para 	Formação 	do 
FUN DEB 6.633.800,00 6.813.800,00 6.318.532,07 92,74 

TOTAL 	DAS 	RECEITAS 
CORRENTES 48.242.000,00 50.672.730,00 46.727.610,46 92,22 

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens 308.000,00 308.000,00 40.000,00 12,99 
Transferências de Capital 1.950.000,00 5.419.375,00 2.894.091,97 53,41 
TOTAL 	DA 	RECEITA 	DE 
CAPITAL 2.258.000,00 5.727.375,00 2.934.091,97 51,23 

TOTAL GERAL DA RECEITA 50.500.000,00 56.400.105,00 49.661.702,43 88,06 

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br  



ESTADO DO  PARANÁ  

Prrfrifura Atuttiripat 	Eris 3Aarras ?in 4ratt 
CAPITAL DO FEIJÃO 

DESPESAS Até  03°  Quadrimestre — (Jan. a  Dez  J2019)  

As despesas empenhadas no período (Janeiro a Dezembro de 
2019),  por categoria econômica tiveram as  seguintes composições:  

Categoria Econômica Valor R$ 
Pessoal e Encargos Sociais 21.717.195,47 
Juros e Encargos da Dívida 461.959,59 
Outras Despesas Correntes 16.690.500,79 
Despesas de Capital/Investimentos 2.530.258,26 
Despesas de Capital/Amortização da Dívida 2.968.494,88 
TOTAL 44.368.408,99 

RESUMO FINANCEIRO 
Especificação Valor R$ 
Saldo Anterior 31.12.2018 1.660.993,20 
Receita arrecada até o 3° Quadrimestre de 2019 (Jan a Dez/19) 49.661.702,43 
Despesas pagas até o 3° Quadrinnestre de 2019 (Jan a Dez/19) 44.318.574,88 
Empenhos de restos 2018, pagos até 3 0  Quadr/19 (Jan a Dez/19) 526.993,81 
Transferências TJ Paraná (Pgto de Precatórios) 297.266,67 
Transferências Financeiras (Legislativo) 1.586.998,51 
Saldo Atual 3t12.2019 4.592.861,76 
Despesas a pagar em 31.12.2019 49.834,11 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

Total da Receita Corrente Líquida — RCL 

 

45.397.187,46 

Total da Despesa com Pessoal Ativo 

  

21.397.460,39 

Total da Despesa com Inativos e Pensionistas 319.735,08 

Valor Contratos Terceirização (Art. 18 da LRF) 96.779,52 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 

(exceto elemento 34) 
76,055,00 

Valor das Despesas não computadas (art. 19, § 2 2 . da LRF) 85.749,16 

Valor dos Repasses Previdenciarios ao RPPS 0,00 

Total das despesas com pessoal 21.804.280,83 

Percentual Aplicado 48,03% 

LIMITE  MÁXIMO  (incisos I, 11,11Ido art. 20 da LRF) 54% 24.514.481,23 

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) 51,3% 23.288.757,17 

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1.9  do art. 59 da LRF) 48,6% 22.063.033,11 

Diferença  em valor do LIMITE  MÁXIMO  (art. 22 da LRF —51,3%) 

 

-1.484.752,28 

  

-5,97% Diferença em percentual do LIMITE  MÁXIMO  (54,0%) 

 

  

Como pode ser evidenciado nos dados acima apresentados, o Município gastou com 
despesas de pessoal, o montante de 48,03 % de sua Receita Corrente Líquida, ou seja, 
ESTA CUMPRINDO OS LIMITES de pessoal estabelecidos no Artigo 169 da Constituição 
Federal, combinado com o Artigo 20, inciso Ill, alíneas a e b, da Lei Complementar 101 — 
Lei de Responsabilidade Fiscal. Diante destes números, o Município não está obrigado a 
adotar as medidas enunciadas no Paragrafo Único, inciso I a IV, do Artigo 22 da LRF, 
pois sequer atingiu o limite prudencial (51,3 % da RCL). Os gastos com inativos e 
pensionistas do Município, na ordem de R$ 319.735,08, representa 0,70% da Receita 
Corrente Líquida do período (45.397.187,46), evidenciando que FOI CUMPRIDO o 
disposto no Artigo 2°. § 1°, da Lei Federal n°. 9.717/98, bem como o disposto nq- rtigo 
59, § 1°, inciso IV, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 -  Três  Barras do Paraná - PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraAtresbarras.pr.gov.hr  



ESTADO DO  PARANÁ  

'41rtfrifura viniciyal tit Iris !arras .n Paranzi 
CAPITAL DO FEIJÃO 

DEMONSTRATIVO DA DIVIDA  PÚBLICA  

Valor Inicial 7.371.128,00 

Inscrições 1.062.717,77 

I Çorreção  460.098,61 

Amortização 3.426.267,27 

SALDO ATUAL 5.467.677,11 '  

Como pode ser evidenciado nos  números acima apresentados, o montante da Divida 
Pública, no valor de R$ 5.467.677,11, está abaixo do limite de endividamento de que 
trata o art. 30, inciso primeiro, da Lei de Responsabilidade Fiscal, posteriormente 
regulamentado pelo Senado Federal, através da Resolução 40, de 2001, que fixou o 
teto da Dívida Pública em 120% (cento e vinte por cento) do valor da RCL - Receita 
Corrente Liquida. Diante dos números apresentados, a Entidade não esta sujeito As 
penalidades dispostas no artigo 31, da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000. 
A manutenção da Dívida Pública dentro dos limites legais estabelecidos é importante 
para a Entidade, pois nesta condição não fica impedido de realizar novas Operações 
de Crédito e receber transferências  voluntárias  das esferas Federal e Estadual. 

DEMONSTRATIVO DA EDUCAÇÃO 

Valor da Receita de Impostos e Transferências para fins de limite 34.991.354,97 

Valor da Despesa Liquidada na Subfunção 361 (Ensino Fundamental) 7.619.041,71 

Valor da Despesa Liquidada na Subfunção 362 (Ensino Médio) 28.958,58 

Valor da Despesa Liquidada na Subfungão 365 (Ensino Infantil) 3.098.913,90 

Valor da Despesa Liquidada na Subfunção 366 (Educação de Jovens e Adultos) 7.931,12 

Valor da Despesa Liquidada na Subfunção 367 (Educação Especial) 592.139,36 

Total das despesas liquidadas com Educação 	 ,-- 
11.3461184,67 
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Valor da Perda com FUN DEB (837.354,67) 

Valor mínimo a ser Aplicado em Educação (25%) 8.747.838,74 

TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE 10.670.582,66 

Percentual Aplicado em Educação 30,49% 

Valor Aplicado a Maior 1.922.743,92 

Percentual Aplicado a Maior 5,49 

 

FUNDEB 

Valor do Retorno do FUNDEB Aplicação Financeira 5.490.110,99 

  

Total da Despesa Realizada com Recursos do FUNDEB 5.490.110,79 

 

Valor das Despesas com Magistério (60%) 4.534.622,66 

Valor Mínimo á ser aplicado (60%)em relação à Receita do FUNDEB 3.294.066,59 

Valor Mínimo à ser aplicado (60%)em relação A Despesa Realizada 3.294.066,47 

Percentual Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério 82,60% 

Percentual 	Máximo 	de 	40% 	em 	Despesa 	com 	MDE, 	que 	não 

Remuneração do Magistério. 
17,40% 

Máximo de 5% não Aplicado no Exercício 0,00% 

Pelos dados apresentados acima, fica evidenciado que o município está cumprindo o 
disposto no artigo 212 da Constituição Federal, que define a aplicação minima de 25%, 
da Receita resultante de  Impostos,  compreendida a proveniente de transferências, na 
manutenção do desenvolvimento do ensino. Com  relação as despesas do FUNDEB, 
conclui-se que pelos valores até então despendidos com o pagamento da remuneração 
dos professores do ensino fundamental e profissionais em efetivo  exercício  no 
magistério, o município aplicou 82,60% da sua receita do FUNDEB, ou seja, CUMPRIU 
o disposto no Artigo 60, § 5°, do ADCT - Ato Das  Disposições  Constitucionais 
Transitórias, na forma da Emenda Constitucional n°. 53, de 19 de dezembro de 2006. 
Se compararmos esta despesa do magistério ao total de despesas realizadas com os 
recursos do FUNDEB, concluímos que ela representa o montante de 82,60%. 
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DEMONSTRATIVO DA SAÚDE 

Descrição 
Acumulado até o 

período 

Total da receita proveniente de impostos 33.922.478,65 

12e.spesa  Liquidada com  Atenção  Básica 6.575.950,68 

Despesa Liquidada com Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.686.797,06 

  

Despesa Liquidada com  Vigilância  Sanitária 165.381,74 

Despesa Liquidada com Vigilância Epidemiológica 122.184,46 

Valor total aplicado pelo Município em  Ações  de Saúde 11.550.313,94 

 

Valor mínimo a ser aplicado (15%) 5.088.371,80 

Valor aplicado para efeito de calculo (Emenda 29) 8.355.525,60 

 

Percentual aplicado em saúde para fins de limite 24,63% 

 

Valor aplicado a maior 3.267.153,80 

Percentual aplicado a maior 9,63% 

 

Como pode ser evidenciado nos dados acima apresentados, o município,  aplicou de 
recursos próprios em ações básicas de saúde, o montante de R$. 8.355.525,60, 
equivalente a 24,63% da receita proveniente de impostos no period°, evidenciando 
assim, que CUMPRIU o disposto no Artigo 198, da Constituição Federal, combinado 
com o Artigo 77, do ADCT - Ato das Disposições Constitucionais Transitárias. Com  
base nos dados acima, concluímos ainda que as despesas com recursos próprios 
representam 72,34% do total das despesas realizadas, enquanto que 27,6% das 
despesas foram realizadas por conta de outras fontes de receitas. 
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CONCLUSÃO 

Concluindo,  diríamos  que o Município  está cumprindo os pressupostos legais quanto 
aos limites de endividamento; limites constitucionais relativos aplicação em ações e 
serviços públicos de saúde; manutenção e desenvolvimento do ensino — MDE e 
despesas total com pessoal. Quanto as Metas de Resultado Nominal e Primário 
Fixadas na LDO, em: 1.300.000,00 (nominal) e R$ 2.474.200,00 (primário), os mesmos 
apresentaram resultado apurado no encerramento do exercício/2019 de R$ 
7.784.628,62 e R$ 8.169.734,97, respectivamente, assim, demonstrando ter ficado 
acima dos valores previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO. 
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